
Comunicado 015/2023

 

Contribuição Extraordinária - PED

 

Prezados Participantes e Assistidos,

 

Informamos que o Plano de Equacionamento de Déficit – PED, apurado pelo Nucleos no

exercício de 2021 e aprovado pelas patrocinadoras Indústrias Nucleares do Brasil – INB,

Eletronuclear S.A e Nuclebrás Equipamentos Pesados – NUCLEP, ainda se encontra em

análise na Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – SEST.

 

Assim, a contribuição extraordinária mensal das patrocinadoras, participantes e assistidos

para o referido equacionamento não será efetuada no mês de abril do corrente, consoante

o disposto no artigo 31, § 1º, da Resolução CNPC nº 30/2018.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023

Diretoria Executiva

 


